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Ata da Reunião do Colegiado do Campus Nilópolis do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio de Janeiro. Aos treze dias do mês de novembro de 2018, às 14 horas e 45 minutos, o 

presidente deste Colegiado, o professor e Diretor Geral do campus Nilópolis, WALLACE VALLORY 

NUNES, dá início à reunião. A servidora JACQUELINE APARECIDA DA FONSECA MARTINS redige a ata. 

Estão presentes os seguintes membros, do referido colegiado: PAULO ROBERTO DO AMARAL 5 

FERREIRA, JOÃO GUERREIRO, ALBERTO CARLOS CARDOSO, MARLON TOMAZELLA, FILIPE PEREIRA 

MESQUITA DOS SANTOS, THIAGO MATOS PINTO, GUILHERME SIEGFRIED VERGNANO, FABIANA DA 

SILVA CAMPOS ALMEIDA, JACQUELINE APARECIDA DA FONSECA MARTINS, RAFAEL ALENCAR 

BANDEIRA E SILVA, RAFAEL LEIVAS PRODANOFF, JOSIANE BORGES PACHECO, IVANILTON ALMEIDA 

NERY, GISELLE CARINO LAGE E GISELLE ROÇAS DE SOUZA FONSECA. 10 

 

O Diretor Geral WALLACE NUNES inicia a reunião com a leitura da instrução Normativa N°036 de 06 de 

novembro de 2018, que nomeia os membros que integram o Colegiado do campus Nilópolis, e que 

será revista em agosto de 2019. Logo após, segue para o seguinte ponto de pauta - I) ATUALIZAÇÃO 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°008 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 - AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO DE 15 

SERVIDORES – que define os critérios adotados para concessão de auxílio representação solicitado 

pelos servidores do campus Nilópolis. Em seguida, passa a palavra para o Diretor de Ensino Médio e 

Técnico, THIAGO MATOS PINTO, para a apresentação do ponto de pauta. Após a apresentação, o 

DIRETOR GERAL pergunta se algum membro tem algum questionamento a ser feito. Depois dos 

esclarecimentos, o DIRETOR colocou em votação o texto final do documento, com as devidas 20 

alterações. A decisão é: o texto da Instrução Normativa de Auxílio Representação de Servidores é 

aprovado, por unanimidade. II) SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS – O docente ALEXANDRE 

VARGAS GRILLO solicita afastamento do país, no período de 26 a 29 de maio de 2019, para 

participação e submissão de trabalho no 14° International Congress on Chemical and Process 

Engineering, que acontecerá na cidade de Bolonha, na Itália – o DIRETOR GERAL esclarece que o 25 

pedido saiu da pauta desta reunião, pois, ainda não há parecer do colegiado de curso do docente. 

Como a viagem é para maio de 2019, o pedido pode ser inserido na puta do próximo colegiado. III) 

SOLICITAÇÃO AFASTAMENTO PARA ESTUDO NO PAÍS – o docente FÁBIO SOARES DA SILVA solicita 
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afastamento para pós-graduação, durante o período de 23 de novembro de 2018 a 23 de novembro 

de 2020.  A equipe das disciplinas pedagógicas é favorável ao afastamento. Após os devidos 30 

esclarecimentos, o DIRETOR GERAL colocou em votação a solicitação do servidor. A decisão é: com 9 

abstenções e 2 votos a favor, aprovação do pedido pelo período de 1(um) ano, de 23 de novembro 

de 2018 a 23 de novembro de 2019. IV) NORMATIVA PARA AFASTAMENTO PARA ESTUDO – o Diretor 

Geral apresenta a proposta de uma normativa que determina o período máximo para o afastamento 

dos servidores para estudo. A proposta é: Estudo fora do país – para cursos de mestrado, período 35 

máximo de 2 anos, para cursos de doutorado, período máximo de 4 anos; Estudo no país (dentro do 

estado do Rio de Janeiro) – para cursos de mestrado, período máximo de 1 ano, para cursos de 

doutorado, período máximo de 2 anos; Estudo no país (fora do estado do Rio de Janeiro) – para cursos 

de mestrado, período máximo de 1 ano e meio, para cursos de doutorado, período máximo de 3 anos. 

Após debate dos membros presentes, o diretor geral colocou a proposta em votação. A decisão é: com 40 

9 votos a favor, uma abstenção e 1 voto contra, a proposta foi aprovada. V) PRORROGAÇÃO DE 

AFASTAMENTO DO PAÍS – o docente VILMAR GOMES DA FONSECA, que está afastado do país para 

doutorado há 4 anos, solicita prorrogação do afastamento do país por mais 6 meses, pois, segundo sua 

justificativa, conseguiu uma bolsa que durará esse período. Não havia decisão do colegiado de curso 

sobre o pedido. Em função da normativa estabelecida nesta própria reunião, o pedido foi negado, pois, 45 

extrapola o prazo máximo de afastamento. VI) ALTERAÇÃO DE REGIME DE TRABALHO – a docente 

NADIA RODRIGUES DOS SANTOS solicita alteração do regime de trabalho para dedicação exclusiva. 

Após os devidos esclarecimentos, o DIRETOR GERAL colocou em votação a solicitação da servidora. A 

decisão é: o pedido da professora é aprovado com 11 votos a favor e uma abstenção.  VII) INFORMES 

– a) Visita dos avaliadores do MEC para o curso de Licenciatura em Física - a Diretora de Ensino de 50 

Graduação e Pós-graduação, FABIANA ALMEIDA, explica que, entre os dias 08 e 09 de novembro de 

2018, o campus Nilópolis recebeu a visita de dois avaliadores do INEP, que vieram ao IFRJ realizar o 

recredenciamento do curso de Licenciatura em Física, devido a nota 2 recebida pelo curso no Exame 

do ENADE de 2014. Após esse ocorrido, no ano de 2015, foi protocolado um Termo de Compromisso 

junto ao MEC em relação a melhorias para o curso de Licenciatura em Física. Nesta mesma época, foi 55 

constituída uma comissão de acompanhamento, que incluía docentes e discentes. A diretora informa 
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que a visita aconteceu sem maiores intercorrências e que os avaliadores, que visitaram todas as 

instalações, destacaram a surpresa positiva com a estrutura apresentada pelo campus e 

parabenizaram a gestão do campus pelo trabalho realizado. O relatório final será enviado no prazo 

máximo de 5 dias úteis. A diretora aproveitou a oportunidade para agradecer a ajuda do corpo 60 

docente e dos setores administrativos pelo esforço em atender todas as solicitações do MEC. Não 

havendo mais nada a tratar nesta reunião, o Diretor Geral e presidente deste Colegiado WALLACE 

NUNES, declara-a encerrada às 16 horas e 10 minutos. Eu, Jacqueline Aparecida da Fonseca Martins, 

Assessora de Comunicação do campus Nilópolis, lavro a presente ata, que será assinada pelos 

membros titulares do Colegiado presentes nesta reunião, como consta na lista de presença em anexo. 65 


